
PREFEITURA DE

CATANDUVA
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
o nº 45.122.603/0001-02, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, Centro, CEP
15800-031, na cidade de Catanduva/SP, representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro
Afonso Macchione Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 4.667.261 e inscrito no
CPF 973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando Zancaner, 386,Jardim Amêndola, CEP 15801-120, na cidade de Catanduva/SP, doravante denominado
CEDENTE e o HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHTMA GANDHI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 47.078.019/0001-14, com sede à Rua Duartina, 1311,
Jardim Soto, CEP 15.810-150, na cidade de Catanduva/SP, representado por seu Presidente,
Dr. Luciano Lopes Pastor, brasileiro, divorciado, médico, portador do RG 23.180.145-2 e inscritono CPF 205.467.898-89, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, 1536, Jardim
Amêndola, CEP 15.801-150, na cidade de Catanduva/SP, doravante denominado
CESSIONÁRIO, resolvem firmar o presente Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis em razão
do Contrato nº 52/2018, Chamada Pública nº 01/2018 e Processo Administrativo nº 2018/1/2672,
mediante as condições abaixo discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO, a título precário, o pleno uso dos bens móveis a seguir
discriminados:
- 10 (dez) veículos Volkswagen Kombi de placas DBA-8969, DBA-8977, BPY-4987, DKI-1 979,
DKI-1982, EGI-6163, EGI-6165, EGI-6176, EOB-0263, EOB-0264 e
- 09 (nove) veículos Ford Fiesta de placas EOB-0217, EOB-0218, EOB-0220, EOB-0235, EOB-
0236, EOB-0237, EOB-0252, EOB-0253, EOB-0254.
PARÁGRAFO ÚNICO — Os bens acima discriminados seguem em relação anexa com fotos e se
encontram em perfeito estado de funcionamento, devendo ser utilizados exclusivamente pelo
CESSIONÁRIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
Compete ao CESSIONÁRIO as seguintes obrigações:
a) Receber, guardar e conservar os veículos cedidos;
b) Responsabilizar-se pelo correto uso dos veículos;
c) Responsabilizar-se pelos custos operacionais de uso e conservação dos veículos;
d) Responsabilizar-se, as suas expensas, por infrações de trânsito cometidas pelos condutores
dos veículos cedidos, não cabendo indenização pelo CEDENTE;
e) Executar todo e qualquer ato de manutenção preventiva e corretiva dos veículos;
f) Promover a contratação de seguro com cobertura compreensiva e responsabilidade civil
facultativa para os veículos cedidos;
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9) Responsabilizar-se por todo e qualquer ato que possa resultar em responsabilidade civil ou
criminal decorrente do uso dos equipamentos cedidos; e

h) Ressarcir o CEDENTE, em caso de perda, a qualquer título, ou dano, pelos prejuízos
causados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo será de 12 (doze) meses, a contar de 01 de junho de 2018,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O CEDENTE poderá realizará vistorias a seu critério quanto ao uso e estado dos bens cedidos
para constatar o correto cumprimento das obrigações deste termo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Catanduva/SP para dirimir as dúvidas ou pendências oriundas
do presente, com expressa renúncia de qualquer outro mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Catanduva, 01 de junho de 2018.

y bia
AFONSO MACCHIONE NETO RONALDO

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁ
Município de Catanduva Secret

CALVES JR.
DE SAÚDE

Saúde

LUCIANO LOPES PASTOR
PRESIDENTE

Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi

TESTEMUNHAS:

» E. À Pele
Nôme: Nome:
RG: RG: UZSÍN2GEO
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RELAÇÃO DE VEÍCULOS

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, Centro, Catanduva/SP, CEP 15.800-031
Secretaria de Saúde - Fone (17) 3531-8300 - E-mail: saudeQcatanduva.sp.gov.br

VEICULO PLACA
KOMBI DBA-8969 38.090
KOMBI DBA-8977 295.522
KOMBI BPY-4987 68.670
KOMBI DKI-1979 232.760
KOMBI DKI-1982 365.385
KOMBI EGI-6163 211 927
KOMBI EGI-6165 230.175
KOMBI EGI-6176 183.423
KOMBI EOB-0263 138.494
KOMBI EOB-0264 170.496
FIESTA EOB-0217 33.048
FIESTA EOB-0218 16.651
FIESTA EOB-0220 24.005
FIESTA EOB-0235 48.588
FIESTA 12.751EOB-0236
FIESTA 36.551EOB-0237
FIESTA EOB-0252 10.463
FIESTA EOB-0253 27.704
FIESTA EOB-0254 11115
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